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PROEJTO DE LEI N.° 96, DE 24 DE JULHO DE 2014.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convénio com o Instituto de
Previdéncia do Estado do Rio
Grande do Sul — IPERGS.

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com o
Instituto de Previdéncia do Estado do Rio Grande do Sul — IPERGS.

Paragrafo unico. O convénio visa a cedéncia de 1 (um) servidor
para atuar no Escritério do IPERGS, em Montenegro.

Art. 2° O prazo de vigéncia do convénio sera até 31 de
dezembro de 2014, podendo ser prorrogado.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicacdo desta Lei
correrao a conta da dotacéo orgcamentaria n.°
02.01.04.122.0021.2201.3.1.9.0.11.00.00.00.00-1.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO,
em 24 de julho de 2014.
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Prefeito Municipal.
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